
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.  Exa, 

encaminhamento à Exma. Prefeita do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 123/2026

Indico à Exma. Prefeita Municipal de Vitória, Sra. CRIS SAMORINI,  que solicite Secretaria 

competente, o serviço de Recuperação de Pavimento Asfáltico, localizado na rua Dr. Cyro 

Lopes Pereira, nº 535 - Jardim da Penha – Vitória/ES.

Protocolo 156: 2026.031.709

JUSTIFICATIVA

 
A  execução  do  serviço  de  recuperação  de  pavimento  asfáltico  (tapa-buraco)  no  local 

apresentado  justifica-se  pela  presença  de  irregularidades  e  depressões  na  via,  que 

comprometem diretamente a segurança de pedestres e condutores, além de favorecer o 

agravamento progressivo dos danos estruturais do pavimento devido à infiltração de água 

e ao tráfego constante de veículos; tais condições aumentam o risco de acidentes, causam 

desconforto na trafegabilidade e podem gerar prejuízos materiais  aos usuários da via, 

tornando indispensável a intervenção imediata para restabelecer as condições adequadas 

de  circulação,  prolongar  a  vida  útil  do  pavimento  e  assegurar  a  manutenção  da 

infraestrutura urbana em padrões satisfatórios de qualidade e segurança.

Palácio Atílio Vivacqua, 16 de Abril de 2026

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA

Vereador – Republicanos
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